
MANIFESTAÇÃO AO RECURSO

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025 – EDITAL Nº 50/2025.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM DI-
VERSOS PARA USO NO CENTRO MÉDICO E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA SECRETA-
RIA DE SAÚDE.

PRELIMINARMENTE

Trata-se  de  recurso  administrativo  interposto,  tempestivamente  pela  empresa  MEDLLIN

HOSPITALAR LTDA, e PR LUCCAS TRANSPORTES, doravante denominadas RECORRENTES, quan-

to a desclassificação por não enviar proposta readequada ou manifestar interesse no item nº 32 em tempo hábil,

e quanto a habilitação da empresa A&A GOLD PHARMA INDÚSTRIA LTDA nos itens nº 01, 02 e 03 a

qual será denominada RECORRIDA, respectivamente.

1. SÍNTESE DAS RAZÕES DOS RECURSOS.

Pretendem as recorrentes em suma, a revisão do resultado para os itens nº 01, 02, 03 e 32, conforme

peças recursais que encontram-se anexadas a este julgamento em sua íntegra.

1.1. SÍNTESES DOS MEMORIAS RECURSAIS.

1.1.1.  A  recorrente  MEDLLIN  HOSPITALAR  LTDA,  em  suma,  traz  em  suas  razões

recursais, os argumentos a seguir:

“Inicialmente, durante a sessão pública de lances realizada no dia 24/04/2025, às 08:00,
a empresa MEDLINN HOSPITALAR LTDA participou regularmente e ficou classifi-
cada em segunda colocação para o item nº 32 do pregão eletrônico. 
Posteriormente,  em decorrência da desclassificação/inabilitação da empresa que ficou
em primeiro lugar, a ora Recorrente foi convocada para apresentar proposta realinhada,
conforme previsto nos termos do edital. 
No entanto, por motivos técnicos relacionados à plataforma eletrônica, houve falha na
comunicação  e  a  Recorrente  não  visualizou  a  convocação  que  ocorreu  no  dia
23/06/2025, ou seja, cerca de 02 (dois) meses após a fase de lances. Assim, não foi pos-
sível apresentar a proposta no prazo estipulado, culminando, infelizmente, na inabilita-
ção da Recorrente e consequentemente o item nº 32 foi fracassado. 
Todavia, a Recorrente tem total interesse na contratação e dispõe de plena capacidade
técnica, jurídica e financeira para cumprir as exigências editalícias, inclusive com preços
compatíveis com o mercado. 
É, em síntese, o relato dos fatos. 
II – DO DIREITO 
a) Do interesse na contratação e capacidade da empresa 
Primeiramente, a decisão de inabilitação/desclassificação, ainda que amparada na ausên-
cia de envio da proposta realinhada, não observou o princípio da razoabilidade, proporci-
onalidade,  formalismo moderado,  eficiência,  economicidade,  supremacia  do interesse
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público e da busca pela proposta mais vantajosa para a administração, vide o artigo 5º e
11, ambos da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitação e Contratos). 
Nos termos da nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021), a Administração
deve agir com base nos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, economicidade e
eficiência. A inabilitação por motivo meramente formal, especialmente quando a falha é
passível de correção imediata, afronta tais princípios e prejudica a obtenção da proposta
mais vantajosa. 
É certo que eventuais falhas técnicas, desde que sanáveis e não comprometedoras da es-
sência da proposta, não podem servir de fundamento isolado para desclassificação sumá-
ria da licitante. 
A inabilitação/desclassificação da Recorrente, sem a devida consideração da possibilida-
de de suprimento de falha pontual – que não compromete a lisura nem a competitividade
do certame – representa violação ao princípio da razoabilidade, economicidade e à pró-
pria eficiência administrativa. 
A jurisprudência do Tribunal de Contas da União orienta que, em nome da economicida-
de e da obtenção da proposta mais vantajosa, a Administração deve privilegiar a busca
pela adequação formal antes de optar pela inabilitação/desclassificação. 
Assim, a inabilitação ou desclassificação de licitante por falha formal deve ser precedida
de oportunidade para o seu saneamento. 
A doutrina e jurisprudência, reconhecem que o procedimento licitatório não é um fim em
si mesmo, tampouco uma gincana de cumprimento cego de requisitos, mas sim um meio
para alcançar a contratação mais eficiente, eficaz e vantajosa para a Administração Pú-
blica. 
A inabilitação/desclassificação imediata da Recorrente, sem a concessão de oportunidade
adequada para ajustes finais, não se coaduna com a moderna concepção do procedimento
licitatório como instrumento de seleção da proposta mais vantajosa com observância dos
direitos e garantias dos licitantes. 
Por fim, a decisão impugnada afronta os princípios da proporcionalidade, razoabilidade,
ampla concorrência e da eficiência administrativa, previstos nos arts. 5º e 11 da Lei nº
14.133/2021, além de comprometer o atendimento ao interesse público. 
Assim, a solução juridicamente adequada é a CONCESSÃO de um PRAZO para que a
Recorrente APRESENTE A PROPOSTA REALINHADA, de modo a preservar a pro-
posta mais vantajosa à Administração, com observância plena dos princípios da razoabi-
lidade, eficiência, economicidade e supremacia do interesse público, conforme consagra-
dos no art. 5º e 11, da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitação). 
Requer-se, pois, o acolhimento do presente recurso, com a consequente reabilitação da
Recorrente no certame, para que sua proposta realinhada seja regularmente apreciada e
julgada.”

DO PEDIDO:
“ Diante do exposto, Medlinn Hospitalar LTDA requer-se: 
a) O conhecimento e provimento do presente recurso; 
b) A RECONSIDERAÇÃO da DECISÃO de inabilitação/desclassificação da empresa
Medlinn Hospitalar LTDA, por manifesta violação aos princípios da razoabilidade, pro-
porcionalidade, formalismo moderado, eficiência, econominicade e supremacia do inte-
resse público, nos termos dos arts. 5º e 11 ambos da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licita-
ção); 
c) Caso, eventualmente, Vossa Senhoria mantenha a decisão, REQUER o encaminha-
mento do presente recurso à Autoridade Superior, para análise e julgamento;
d) A reforma da decisão de inabilitação/desclassificação, com o retorno da Recorrente ao
certame licitatório, para fins de adjudicação ou continuidade da fase processual cabível.“
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1.1.2. A recorrente PR LUCCAS TRANSPORTES, em suma, traz em suas razões recursais,

os argumentos a seguir:

“Constam em anexo documentos públicos que apontam que a empresa A&A GOLD
PHARMA INDÚSTRIA LTDA encontra-se com medida cautelar ativa registrada pela
ANVISA, sob o processo n° 25351.396446/2024-55, que suspende a comercialização,
distribuição, propaganda, fabricação e uso de seus produtos cosméticos, inclusive repe-
lentes, por descumprimento de requisitos de licenciamento sanitário.
Tal medida foi amplamente divulgada por órgãos oficiais, inclusive pela Prefeitura Mu-
nicipal de Ubatuba – SP, que reprovou a amostra de produto enviada pela referida em-
presa em certame local, com base na suspensão sanitária vigente (Memo nº 215/2025-
DVS).
A fundamentação legal da medida encontra-se amparada na própria atuação da ANVI-
SA, órgão máximo de vigilância sanitária no Brasil, cuja competência para determinar
tais restrições é inquestionável.”

DO PEDIDO:
“Não se trata aqui de imputar qualquer infração direta, mas sim de requerer à Comissão
julgadora e ao(a) Pregoeiro(a) que se diligencie junto aos órgãos competentes e às fontes
oficiais (como ANVISA), para apuração da eventual irregularidade sanitária vigente que
recaia sobre a empresa em questão, sob pena de futura contratação de produto ou forne-
cedor impedido legalmente de atuar, o que geraria risco sanitário e prejuízo ao interesse
público.
Ressalta-se que essa mesma empresa tem sido desclassificada em outros certames pela
mesma motivação, fato que merece atenção da Administração Pública local, especial-
mente por se tratar do fornecimento de insumos diretamente relacionados à saúde públi-
ca.
DOS REQUERIMENTOS
Diante do exposto, requer-se:
Que a presente manifestação seja conhecida como interposição de recurso administrati-
vo, para fins de análise da documentação anexa;
Que a Comissão de Licitação proceda à apuração formal da medida cautelar ativa vigen-
te contra a empresa A&A GOLD PHARMA INDÚSTRIA LTDA;
Caso confirmada a suspensão sanitária e o impedimento de atuação, requer-se a inabilita-
ção da referida empresa, direta à legislação sanitária vigente e aos princípios da legalida-
de e interesse público.“

2. SÍNTESE DAS CONTRARRAZÕES

Transcorrido o prazo, não houve apresentação de contrarrazões.

3. DO MÉRITO

As razões recursais reúnem condições de admissibilidade, pois foram encaminhadas dentro do

prazo recursal concedido na sessão de abertura do certame.

Preliminarmente esclarece-se que não houve irregularidades no andamento do procedimento

licitatório, uma vez que a sessão prosseguiu sob o rito comum de quaisquer certames desta Administração. 

Ao término da análise  de documentos  de habilitação  e  proposta  readequada  as recorridas

foram declaradas provisoriamente habilitadas em aspecto comum, com relação as documentações relacionadas

a Proposta Readequada, Habilitações(Cláusulas 9.2.1 ao 9.2.4 do Edital). Sequencialmente, procedeu-se com a

concessão  de  prazos  para  os  documentos  e  amostras  exigidos  nas  Cláusulas  9.20.  e  10  do  instrumento
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convocatório,  salientando que os documentos que foram anexados na Plataforma BLL Compras durante  o

transcurso do certame, foram encaminhados à Secretaria Requisitante para análise.

Após proceder com as análises o corpo técnico da Secretaria Municipal de Saúde, informou

através dos Ofícios disponibilizados nos arquivos do processo na Plataforma BLL quanto as aprovações e

reprovações das amostras e documentos apresentados procedendo com as consultas e análises até lograr êxito.

Os comunicados foram realizados através de e-mail a todas as participantes, bem como, matéria veiculada no

Diário Eletrônico do Município, sendo designada a retomada do certame na data de 05/08/2025 para concessão

de prazo recursal às interessadas, nos termos da Cláusula 11 do Edital. Ao retomar o certame e transcorrido o

prazo recursal, houve o registro de intenções recursais e posteriormente as peças recursais apresentadas pelas

recorrentes.

Findo  o  prazo  para  a  apresentação  de  razões  recursais  e  contrarrazões,  o  Pregoeiro

encaminhou  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde  os  argumentos  apresentados  pela  recorrente  PR LUCCAS

TRANSPORTES para  análise  e  manifestação,  considerando  tratar-se  de  aspecto  técnico  relacionado  ao

produto ofertado pela recorrida nos itens nº 01, 02 e 03.

3.1. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE MEDLLIN HOSPITALAR LTDA

Quanto  aos  argumentos  da  Recorrente,  a  mesma  requer,  a  reconsideração  de  sua

desclassificação,  a  qual  se  deu mediante  inércia  e  não acompanhamento  da licitante  durante  as  etapas do

procedimento licitatório. Insta salientar que todo o transcurso do certame em epígrafe observou o princípio da

publicidade, bem como, as disposições do Instrumento Convocatório, em sua Cláusula 12, a qual destaca-se o

subitem 12.2. e seguintes:

“12.2. A  convocação  se  dará  por  meio  do  sistema  eletrônico  (“chat”),  e-mail,  ou
comunicado no site oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
12.2.1. A convocação feita por e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na
plataforma  BLL,  sendo  responsabilidade  do  licitante  manter  seus  dados  cadastrais
atualizados.
12.2.2. A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas,
contados da divulgação do aviso.”

Após  a  finalização  da  primeira  etapa  de  abertura  do  certame,  ocorrido  entre  as  datas  de

24/04/2025 à 28/04/2025, e após a divulgação das aprovações e reprovações de amostras e documentos, as

participantes  foram  comunicadas  no  chat  da  Plataforma  em  16/06/2025,  e  veiculada  matéria  no  Diário

Eletrônico Oficial do Município na edição nº 928, veiculada na data de 17/06/2025 que a retomada do certame

se daria na data de 23/06/2025, a partir das 09:00 horas para proceder com consulta das próximas classificadas

nos itens que tiveram reprovações,  ocasião em que as participantes foram convocadas para apresentar  sua

proposta readequada no prazo de até 02 (duas) horas, caso tivessem interesse no respectivo item, nos termos do

Edital. Transcorrido o prazo, a recorrente não manifestou-se quanto ao interesse, deixando de providenciar sua

proposta  e/ou requerer  prorrogação de prazo,  restando desclassificada no item n º  32.  Oportunamente,  foi

consultada a próxima classificada, a qual também não manifestou interesse no item, deixando de apresentar sua

proposta readequada, ensejando por Fracassar o item, em razão de não haver mais proponentes para o item.
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Diante  do  exposto,  é  relevante  considerar  que  a  recorrente  teve  ciência  da  retomada  do

certame, sua desclassificação, bem como, as consequentes retomadas da licitação, a qual findou-se somente em

05/08/2025., ocasião em que se deu a concessão de prazo para intenção recursal. É imperioso considerar que a

recorrente  em  momento  algum  entrou  em  contato  com  a  Administração  solicitando  reconsideração  da

desclassificação em tempo oportuno e viável.

Em análise ao instrumento convocatório, temos: 

Cláusula 4.1, alínea d): 

“4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro Oficial, com o auxílio da equipe de apoio
e  representante  da  Secretaria  Requisitante,  que  terão,  em  especial,  as  seguintes
atribuições, nos termos do Art. 8º do Decreto Municipal nº 7.495/2024:
d) Sanear erros, ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
de habilitação e sua validade jurídica nos termos do artigo 64, §1º e artigo 71, inciso I,
da Lei Federal nº 14.133/21;”

Cláusula 4.3:

“4.3. O pregoeiro, agente ou comissão, durante a análise dos documentos, deverá, em
sede  de  diligência,  corrigir  eventuais  erros  ou  omissões  que  não  comprometam  a
substância ou a validade jurídica dos documentos. Isso inclui a situação de documentos
ausentes, que comprovem uma condição preexistente à sessão,  atendida pelo licitante
ao apresentar sua proposta, mas que não foram anexados por equívoco ou falha.”

Cláusulas 7.25.2 e 7.25.4:

“7.25.2. A  proposta  de  preços  readequada  e,  se  necessário,  dos  documentos
complementares, deverão ser anexados na plataforma, ou poderão ser encaminhadas ao
e-mail: pregoeiros.birigui@gmail.com,  no  prazo  de  até  02 (duas)  horas  contado  da
solicitação do pregoeiro no sistema, prorrogável por igual período mediante solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.25.4. O  não  cumprimento  do  acima  disposto,  no  referido  prazo,  acarretará  a
desclassificação da proposta vencedora, passando-se assim, para a segunda colocada.”
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Ou seja, não se aplica o disposto acima, uma vez que não houve a apresentação de proposta

para eventual saneamento de erro ou falha na etapa oportuna. Considerando ainda que houve a desclassificação

de outras proponentes em outros itens pelo mesmo motivo,  a reformulação da decisão fere o princípio da

isonomia, e da vinculação ao instrumento convocatório.

Cumpre esclarecer que todas as tratativas, negociações, comunicados, concessões de prazos,

desclassificações e resultados foram registrados em tempo real no CHAT de mensagens da Plataforma BLL,

nos termos do instrumento convocatório. Salientando que todas as atualizações referentes ao referido processo

são disponibilizados exclusivamente no chat de mensagens para acompanhamento de todos os interessados.

Considerando  que  as  participantes  tiveram  ciência  prévia  de  que  nas  respectivas  datas  e

horários, ocorreriam as sessões nos termos do Edital, a ausência ou não do acompanhamento por parte das

licitantes não é de responsabilidade desta Administração, uma vez que o silêncio durante os prazos concedidos

para eventuais manifestações demonstra o não interesse das participantes de forma tácita

Ao  participar  de  procedimento  licitatório,  é  de  responsabilidade  das  licitantes  o

acompanhamento de todas as etapas do certame ao qual se propôs participar, não podendo imputar ao condutor,

excesso de formalismo, em razão de sua própria inércia no processamento da licitação

Portanto,  restou  evidenciado  que  as  decisões  proferidas  no  decorrer  da  licitação  não

transgrediram as diretrizes normatizadas pela Lei Federal n 14.133/21, bem como, o Instrumento Convocatório,

uma vez que o certame transcorreu dentro da legalidade.

3.2. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE PR LUCCAS TRANSPORTES

Em sequência, a Secretaria requisitante, por intermédio dos membros da Portaria nº 41/2023

da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  manifestaram-se  através  do  Ofício  nº

479/2025-RNMS/SECSAÚDE(doc.anexo) protocolado nesta Divisão em 17/09/2025, nos termos a seguir:

“Em atenção ao recurso administrativo interposto pela empresa PR Luccas Transportes,
CNPJ: 34.848.354/0001-02, referente ao Pregão Eletrônico nº 32/2025, a Secretaria de
Saúde esclarece que após consulta detalhada junto a ANVISA, o produto em questão
encontra-se inativo, conforme pode ser observado em documentos anexos.
Diante do exposto,  a  Secretaria  de Saúde decide por acatar  o recurso  administrativo
interposto pela empresa supracitada.”

No que cabe ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,  o  referido processo

seguiu o rito comum em cada uma das etapas do certame. Dentre os demais princípios consagrados no artigo 5º

da Lei Federal nº 14.133/2021, destaca-se a  segregação de função.  Neste prisma, considerando que o teor

recursal diz respeito a decisão proferida pela Requisitante, o julgamento da matéria se dará pela manifestação

da Secretaria Municipal de Saúde, através de sua Comissão Técnica, observando o disposto no Art.165, §2º, da

Lei Federal nº 14.133/21, que traz:

“§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade

que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou

a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à
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autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.”(grifo nosso).

Cumpre salientar, que o teor das razões recursais dizem respeito exclusivamente a aprovação

de produtos na etapa de análise de amostras e documentos complementares. Análise a qual, é de competência

da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  correspondendo  à  área  técnica,  cabendo  à  Requisitante  assumir  a

responsabilidade pela decisão, emitindo parecer de sua decisão como o fez.

Finalizadas as análises quanto  às peças processuais apresentadas, a Secretaria Municipal de

Saúde  decidiu  pelo  PROVIMENTO das  razões  recursais,  cabendo  ao  Condutor  do  processo  o  seu

cumprimento.

4. DECISÃO

Diante  dos  fatos  apresentados,  decide-se  pelo  CONHECIMENTO dos  recursos

administrativos  apresentados,  e  no  mérito,  conforme  decisão  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  demais

diligências, decide-se pelo:

1) IMPROVIMENTO da  razão recursal da  empresa  MEDLLIN  HOSPITALAR  LTDA -  item  nº  32,

RATIFICANDO a decisão registrada em ATA e na plataforma da BLL, da sessão pública do dia 23/06/2025;

2)  PROVIMENTO da razão recursal da empresa  PR LUCCAS TRANSPORTES,  procedendo-se com a

desclassificação  da  empresa  A&A GOLD PHARMA INDÚSTRIA LTDA, nos  itens  nº  01,  02  e  03 do

certame.

Nos termos do Artigo 165, II,  §2º  da Lei  Federal  nº  14.133/2021,  submete-se o presente

expediente à Autoridade Superior, a Exma. Sra. Prefeita Municipal, para concordância, e após devolve-se à

Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos para divulgação do resultado do julgamento no Diário

Oficial do Município.

Birigui, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco.

Andréia Cristina Possetti Melo
Pregoeira Oficial

RATIFICO, nos termos do artigo 165, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021 a decisão a mim submetida,

mantendo-a irreformável pelos fundamentos apresentados neste julgamento de recurso administrativo.

Samanta Paula Albani Borini
Prefeita Municipal
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